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O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no art.í32 do Regimento lnterno da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

viabilizar junto ao Detran/CE a realização de cursos e palestras no Município de

Pereiro/CE voltado para o aperfeiçoamento dos agentes de trânsito, bem como para

a conscientização da populaÉo local em relação às normas vigentes de trânsito,

sendo que a presente iustificativa ocorre diante do alto número de acidentes ocorridos

em nossa cidade, de modo que o primeiro passo a ser dedo pelo executivo é

conscientizar a populaçáo e ofertar aos agentes de tránsito um aperfeiçoamento de

suas fun@s.

Pede deíerimento.

Pereiro/CE, 04 de outubro de 2021.
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